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CONTRATO N° 04/2025 que entre si celebram a AGÊNCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PORTO FERREIRA – ARMPF e a empresa CONAM – 
CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO MUNICIPAL LTDA 
para contratação de empresa especializada em softwares 
nativos de plataforma web para fornecimento de solução 
de gestão pública integrada. 

 
 
 
CONTRATANTE:  AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO 

FERREIRA – ARMPF, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.239.170/0001-38, 
sediada na Rua Dr. Carlindo Valeriani, 716 – Centro, Porto Ferreira/SP, 
telefone geral (19) 3585-7225, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Superintendente, Senhor 
LUÍS HENRIQUE PALUDETTI, brasileiro, solteiro, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número 298.490.838- 40, 
matrícula n° 02. 

 
CONTRATADA: CONAM – CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO MUNICIPAL LTDA, Inscrita no 

CNPJ sob o n° 51.235.448/0001-25, Inscrição Municipal n° 8.475.029-4, e 
Inscrição Estadual n° 128.581.240.119, sediada à Rua Marquês de Paranaguá, 
n° 348, 7° Andar, Consolação, São Paulo/SP, CEP:    01303-050, (11) 3218-
1400, FAX: (11)-3218-1401, endereço eletrônico conam@conam.com.br, 
doravante denominada simplesmente Contratada, neste ato representado 
pelo Sócio-Diretor, DOUGLAS RODRIGUES CAETANO, brasileiro, casado, 
Tecnólogo em Informática, Sócio – Diretor, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o número 175.853.458-36, com 
endereço residencial à Rua Afonso Braz, 747, apto 251, Vila Nova Conceição, 
Cep 04511-001 – São Paulo/SP, (11) 3218-1400 e-mail pessoal-institucional: 
douglas@conam.com.br.  

 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 
1.1. O presente contrato fundamenta-se: 

I) no Pregão Eletrônico n° 40/2025 Reabertura, conforme Lei Federal n° 14.133/2021 e Decretos 
Municipais que regulamentam os Processos licitatórios; 

II) nos termos propostos pela Contratada que, simultaneamente: 
a) constem no Processo Administrativo n°  5.621/2025; 
b) não contrariem o interesse público. 

III) nos preceitos de direito público; 
IV) supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 

privado; 
V) As normas regulamentares aplicáveis a este edital e seus anexos são: 

a) Decreto Municipal n° 1.288, de 24/03/2020 
b) Decreto Municipal n° 2.249, de 25/10/2022 
c) Decreto Municipal n° 2.544, de 19/09/2023 
d) Decreto Municipal n° 2.925, de 16/08/2024 
e) Decreto Municipal n° 2.685, de 25/01/2024 
f) Decreto Municipal n° 2.684, de 25/01/2024 
g) Decreto Municipal n° 2.683, de 25/01/2024 
h) Decreto Municipal n° 2.698, de 01/02/2024 
i) Decreto Municipal n° 2.697, de 01/02/2024 

mailto:conam@conam.com.br
mailto:douglas@conam.com.br
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j) Decreto Municipal n° 2.669, de 18/01/2024 
k) Decreto Municipal n° 2.696, de 01/02/2024 
l) Decreto Municipal n° 2.682, de 25/01/2024 
m) Decreto Municipal n° 2.708, de 15/02/2024 
n) Decreto Municipal n° 2.739, de 25/03/2024 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em softwares nativos de 
plataforma web para fornecimento de solução de gestão pública integrada, desenvolvido 100 % em 
linguagem WEB nativa, no modo de licenças de uso de programas, sem limite de usuários para atender 
aos órgãos da CONTRATANTE Direta e Indireta e Poder Legislativo, incluindo ainda serviços 
complementares necessários ao funcionamento de tais sistemas, como migração de dados, 
implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção 
corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em datacenter, de forma a atender 
integralmente ao art. 48, § 1°, inciso III da Lei 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Decreto 
Federal 10.540/2020, que estabelece o padrão mínimo de qualidade do SIAFIC - Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle, além de cumprir Instruções 
Normativas e prestar contas ao Sistema AUDESP de forma automatizada, através dos softwares 
contratados e todas as demais condições constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital. 
2.2. As especificações técnicas e demais consignações constantes do processo n° 5.621/2025 
aderem a este contrato e dele fazem parte independentemente de transcrição. 
2.3. O regime de execução do contrato será continuado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor total deste contrato é R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais). 
3.2. Os preços unitários e totais estão discriminados na Tabela de Preço abaixo: 
 

AGÊNCIA REGULADORA DE PORTO FERREIRA 

SERVIÇOS PRELIMINARES: IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

Item Descrição / Especificações Mínimas Qtd Un. 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total  
R$ 

5 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

5.1 Serviços de Conversão e Migração 1 Serviço 6.000,00 6.000,00 

SUBTOTAL ITEM 5 – AGÊNCIA REGULADORA 6.000,00 

6 TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

6.1 
Serviços de treinamento dos servidores na 
implantação para o melhor aproveitamento 
do sistema. 

1 Serviço 0,00 0,00 

SUBTOTAL ITEM 6 – AGÊNCIA REGULADORA 0,00 
 

MÓDULOS DE PROGRAMAS: AGÊNCIA REGULADORA DE PORTO FERREIRA 

7 
LICENCIAMENTO MENSAL (MANUTENÇÃO E SUPORTE) – MÓDULOS PARA A AGÊNCIA 

REGULADORA DE PORTO FERREIRA 

7.1 
Sistema de Planejamento, Gestão 
Orçamentária e Financeira 

12 Meses 1.400,00 16.800,00 

7.2 

Sistema de Recursos Humanos 
Módulo de Folha de Pagamento 
Módulo Portal do Servidor Web 
Módulo de Avaliação de Desempenho 
Módulo Ponto Eletrônico 

12 Meses 1.200,00 14.400,00 

7.3 Sistema de Compras, Licitações e Contratos 12 Meses 1.100,00 13.200,00 

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_87_0_1_01022024114817.pdf
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7.4 Sistema de Almoxarifado 12 Meses 500,00 6.000,00 

7.5 Sistema de Patrimônio 12 Meses 800,00 9.600,00 

7.6 Sistema de Dívida Ativa 12 Meses 900,00 10.800,00 

7.7 Sistema de Controle Interno 12 Meses 400,00 4.800,00 

7.8 Sistema de Ouvidoria 12 Meses 1.000,00 12.000,00 

7.9 Sistema de Portal de Transparência 12 Meses 1.000,00 12.000,00 

SUBTOTAL ITEM 7 – AGÊNCIA REGULADORA DE PORTO 
FERREIRA 

99.600,00 

TOTAL 02 – AGÊNCIA REGULADORA DE PORTO FERREIRA 105.600,00 

 
3.3. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos, transporte, 
mão-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 
4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à CONTRATANTE; 
4.4. A CONTRATANTE efetuará o pagamento, observado o seguinte: 

4.4.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na 
conta bancária indicada pela CONTRATADA, até o 10° (décimo) dia dos meses sub sequentes ao de 
execução contratual, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo 
servidor designado para receber o objeto. 

4.4.1.1. Os serviços de implantação e treinamento dos usuários realizados serão pagos em 
parcela única com vencimento em até 15 (quinze) dias depois da sua realização. 

4.4.1.2. Os serviços de licenciamento serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a 
vigência dos contratos, nos termos do item 4.4.1., com a primeira parcela após da liberação do sistema 
para uso, ou seja, o pagamento da licença ocorrerá somente após a implantação do sistema, não sendo 
admitida cobrança anterior à sua efetiva operacionalização. 

4.4.2. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto, 
mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda.  

4.4.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 
vigentes. 

4.4.4. O pagamento observará as retenções legais previstas na legislação federal e municipal, 
notadamente o disposto no Decreto Municipal n° 2.249, de 25 de outubro de 2022. 

4.4.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.4.6. A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente 
após a devida conferência e atesto dos solicitantes. 

4.4.7. Os pagamentos efetuados em atraso serão corrigidos monetariamente pelo IPCA – 
Índice de Preços para o Consumidor Amplo, acrescido de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) 
ao mês ou fração, incidente sobre o valor do débito atualizado monetariamente, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento. Também poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos (Decreto Municipal 1.288/2020). 
4.5. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
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4.5.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

4.5.1.1. não produzir os resultados acordados, 
4.5.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
4.5.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e não reajustáveis nos termos da legislação em 
vigor no prazo de um ano da data do orçamento estimado em 24/07/2025. 
5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice, IPCA – Índice de Preços 
para o Consumidor Amplo), ou outro que venha substituí-lo, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida. 
5.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas oriundas deste contrato correrão à conta do seguinte elemento orçamentário, e 
não contemplam Fonte de Recursos 05 (Transferências e Convênios Federais Vinculados) – Comunicado 
SDG 028/2017: 
 

AGÊNCIA 
REGULADORA 
DE SERVIÇOS 

DO MUNICÍPIO 
DE PORTO 
FERREIRA – 

ARMPF  

Órgão Despesa Elemento Funcional 
Código de 
Aplicação 

Fonte 
de 

Recurso 

14.01.00 13 3.3.90.40.16 04.130.5011.2380 1100000 04 

 
6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.    
             
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
7.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da emissão da ordem de 
serviço, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 
7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, permitida a negociação 
com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a CONTRATANTE mantém interesse 

na realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

7.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
7.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
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longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
7.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DO CONTRATO 
8.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, 
na modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 
8.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
execução do contrato e 30 (trinta) dias após término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
8.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
8.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 8.5 deste contrato. 
8.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE. 
8.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

8.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

8.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à contratada; e   
8.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 
8.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 8.6, observada a legislação que rege a matéria.  
8.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada através de deposito identificado, na Conta Corrente 
38.012-1, Agência 0514-2, Banco do Brasil, tendo como favorecida esta Agência Reguladora. O referido 
depósito deverá ser identificado com a Razão Social da contratada, número e modalidade da licitação.  
8.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 
8.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
8.11.  Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido 
por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

8.11.1. O título de capitalização deverá ser apresentado à CONTRATANTE juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado 
pela Susep (art. 8°, III, da Circular SUSEP n° 656, de 11 de março de 2022).  
8.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação.  
8.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contados da data em que for notificada. 
8.14. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

8.14.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
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cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
8.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
8.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que 
a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

8.15.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Susep. 

8.15.2. A CONTRATANTE deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término 
da vigência da apólice.  

8.15.3.  A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da CONTRATANTE e, quando em dinheiro, corrigidas monetariamente 
pelo IPCA – Índice de Preços para o Consumidor Amplo (Decreto Municipal n° 1.288, de 24/03/2020). 
8.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

8.16.1. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Contrato. 
8.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO 
9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

9.1.1. Início da execução do objeto: Até 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço. 
9.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: conforme estabelecido no Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL. 
9.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1.  Em conformidade com o artigo 140 da Lei Federal n° 14.1433/2.021. 
10.2. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com 
a proposta, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à empresa vencedora 
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 
10.3. Após a entrega, será iniciada a etapa de verificação dos serviços com as características descritas 
no edital, na proposta e no contrato, para que posteriormente seja aferida a conformidade. 
10.4. Um determinado serviço será inteiramente recusado caso tenha sido executado com as 
especificações diferentes das contidas no futuro contrato e em seu anexo, no edital ou na proposta; 
10.5. Nos casos de recusa do serviço, a empresa vencedora terá de providenciar seu refazimento no 
prazo de, no máximo de 05 (cinco) dias. 
10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do futuro contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelo 
instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
11.1.        Em conformidade com os Decretos Municipais 2683, de 25 de janeiro de 2024 e 1925, de 17 
de dezembro de 2021. 
11.2.  A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeta 
CONTRATADA. 
11.3. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo 
o período de vigência contratual. 
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11.4. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, do edital e seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela CONTRATANTE para representá-lo na execução do contrato, 
não configurando obrigação de alocação de mão de obra nas instalações da CONTRATANTE e/ou no 
local da prestação dos serviços, e a necessidade de alocação física; 

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

h) A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede da CONTRATADA; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

l) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
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o) Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

q)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE; 

w) Os pedidos administrativos atinentes à fase de execução do objeto deverão ser enviados 
através do acesso à Central de Atendimento da Prefeitura de Porto Ferreira, pelo link 
https://portoferreira.1doc.com.br/atendimento, na opção “Protocolos”; 

x) arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes 
à transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, 
no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual; 

y) executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à 
implantação dos módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, 
através de ordem de início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato; 

z) efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação 
federal e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência dos contratos, devendo 
executar as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e 
enquadramento as mudanças nas legislações; 

aa) efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, 
independentemente de serem observadas ou não pelos usuários; 

ab) prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e 
contratos; 

ac) avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de alteração 
específicas encaminhadas eletronicamente pela CONTRATANTE, e repassar orçamento acompanhado 
de cronograma para execução dos serviços; 

ad) executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da 
CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de serviços; 

ae) manter, durante a vigência dos contratos, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas na licitação que deu origem a contratação; 

af) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos presentes contratos; 
ag) manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a 

par do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias; 
ah) desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo; 
ai) tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da CONTRATANTE, 

guardando total sigilo perante terceiros, em total conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral da 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

https://portoferreira.1doc.com.br/atendimento
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aj) comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

ak) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou 
terceiros em função do desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos 
termos da legislação, observado o direito à ampla defesa e ao contraditório 

al) Após o término da vigência contratual, ou em caso de extinção do contrato, fica a 
contratada obrigada a fornecer o backup completo do banco de dados em formato DUMP, além do 
fornecimento do dicionário de dados para o banco de dados do sistema. 
12.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto o provimento do datacenter 
do sistema. 
12.3. Fica previamente esclarecido que os serviços previstos nos contratos, não incluem reparos de 
problemas causados por: 

a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na 
climatização ou condições elétricas inadequadas nas dependências da CONTRATANTE ou sob sua 
responsabilidade; 

b) Problemas relacionados a rede lógica/internet da CONTRATANTE; 
c) Vírus de computador e/ou assemelhados; 
d) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, 

atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas, bem 
como, transporte inadequado de equipamentos; 

e) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de rede 
incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador; 

f) situações, condições e fatos alheios à competência da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
h) Cientificar o Chefe da Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

j)  Em solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, a CONTRATANTE terá 
o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período;  

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de até 30 dias; 

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

m) Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021; 
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n) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 

o) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo 
as customizações, acréscimos e apostilamentos; 

p) prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao 
desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável; 

q) fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos, documentar e notificar formalmente à 
Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização; 

r) documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração 
desde a implantação até as demais no decorrer dos contratos, bem como conferir todas as intervenções 
feitas no sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou 
equívocos, uma vez que a CONTRATANTE é a proprietária dos bancos de dados e responsáveis por todos 
os parâmetros, dados e informações repassadas aos técnicos da Contratada para realização de seus 
serviços; 

s) responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados e parâmetros nos sistemas; 
t) parametrizar o sistema, em nível de usuário, inclusive no tocante às modificações de 

alíquotas de tributos, multas e contribuições, além de atualizar as fórmulas de cálculo do(s) sistema(s) 
quando necessário; 

u) responsabiliza-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros 
equívocos de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, 
informadas, lançadas ou carregadas no sistema; 

v) dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas 
locados; 

w) Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura 
para redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, integridade e 
guarda arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de segurança, 
assim como “restart” e recuperação no caso de falha de máquina; 

x) cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela Contratada para o 
bom funcionamento e operacionalidade do sistema; 

y) dar prioridade aos técnicos da Contratada para utilização do equipamento da 
CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos empregados 
da Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar 
os serviços; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
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“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

IV. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado. 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

14.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente. 
14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da CONTRATANTE Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
14.7. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de CONTRATANTE, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.8.  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e Apenados na base de dados do TCE-SP, instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 



AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA – ARMPF 
“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO” 

Porto Ferreira 

12 

Rua Dr. Carlindo Valeriani, 716 – Centro 
Porto Ferreira/SP – CEP: 13.660-017 – (19) 3585-7225 

CNPJ n° 14.239.170/0001-38 

 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.6.3.   Indenizações e multas. 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n° 14.133, de 2021).  
15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, 
§2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA UTILIZAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE 
18.1. A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome da CONTRATANTE ou sua 
qualidade de contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exemplo, em 
cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato. 
18.2.   A Contratada não poderá, também, pronunciar-se em nome da CONTRATANTE à imprensa em 
geral sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a sua atividade profissional, sob 
pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. A ADMINISTRAÇÃO da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 
20.2.  Para os casos previstos no caput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que 
se fundamentem naqueles motivos. 
20.3.  As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 
senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 
CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja 
interpretado como regra contratual. 
20.4.  Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração 
em seu endereço ou telefone. 
20.5.  Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
21.1.  Este contrato fica vinculado ao edital e anexos do Pregão Eletrônico n° 40/2025 Reabertura, 
cuja realização decorre de autorização do Executivo Municipal, constante do Processo Administrativo 
n° 5.621/2025, e a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
22.1. O Sr. Jhonny Ciaccio Denker, CPF n° 089.881.038-82, Encarregado de Proteção de Dados, 
encarregadolgpd@conam.com.br é responsável pelo tratamento dos dados pessoais enumerados nos 
incisos I, II e III, Art. 5°, Lei Federal n° 13709/2018. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO 
23.1. Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira/SP, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente termo. 
 
Porto Ferreira/SP, 15 de dezembro de 2025. 
 

PELA CONTRATANTE 
 

 
 

Luís Henrique Paludetti 
Superintendente 

PELA CONTRATADA 
 

 
 

Douglas Rodrigues Caetano 
  Sócio 

 
TESTEMUNHAS: 
 

  

Fernanda Ferreira Bueno Maciel 
CPF n° 270.804.118-58 

Cláudia Fernanda Hissnauer 
CPF n° 222.646.978-81 
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